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DECRETO NS, 069/2016

AIIEOUBA O PIIO WACIONAI. AOj PROFUIIONAII

DO MACIITÉRIO POBLICO PA EDUCAÇÃO BÃtlCA

N0> TERMO> PA LEI NS. iU7i9llOOS E DÃ OUTRAI
PROVIDÊNCIAS,

ROBERTO PA lILVA. Prefeito Municipal de Iporõ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5^ da Lei nS.
11738 de 16 de julho de 2008,

DECRETAI

Arl( 1^ Fica assegurado aos profissionais do magistério
público da educação básica da rede municipal o piso salarial profissional nacional do
magistério nos valores de R$ 1.067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos),
referente ao exercício de 20 (vinte) horas semanais, e R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e
cinco reais e sessenta e quatro centavos), para o profissional com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais.

Ari» 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeito financeiro retroativo a contar de f^de de 20/6»

Kegiiire-ie,

PubUque-te, e

Cumprwte»

Edifício do Paço Municipal de Iporõ, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de maio do ano de doÍ$ mii e dexetteii.
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ManMph$ do Paraná
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